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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Edição nº 129/2013  São Paulo, quintafeira, 18 de julho de 2013

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I – TRF

Subsecretaria da 2ª Turma

Acórdão 9468/2013

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 000420432.2012.4.03.6181/SP

2012.61.81.0042049/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CARLOS ALBERTO BRILHANTE USTRA

: DIRCEU GRAVINA

ADVOGADO : PAULO ALVES ESTEVES e outro

No. ORIG. : 00042043220124036181 10P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
I  Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível
da matéria aduzida constante do Acórdão.
II  Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o
entendimento exposto, presidem as questões.
III  A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de
menção explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto
por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos.
IV  A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas
operações lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta
antinomia entre Acórdão e dispositivos legais ou constitucionais que a parte invoca em seu favor.
V  Indevido emprego dos embargos em ordem a revestilos de inadmissível caráter infringente.
VI  Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma
do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de julho de 2013.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

Tribunal Regional Federal da 3ª Região
Av. Paulista, 1842  Cep: 01310936  SP  © 2010
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